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PORTARIA Nº 22, DE 02 DE JULHO DE 2026

Ins!tui Comissão Especial (Grupo de Trabalho) e designa seus
membros, para revisar/atualizar o Relatório dos Laboratórios de
Ensino, Pesquisa e Extensão, vinculados a cursos do Centro
Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura (CITI).

A DIRETORA DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA, nomeada pela Portaria n° 236/2025/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, no uso de suas atribuições e o que consta no processo nº 23422.008630/2026-12, RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir Comissão Especial (Grupo de Trabalho), com a finalidade de realizar estudos para revisar/atualizar o Relatório dos Laboratórios de Ensino,
Pesquisa e Extensão, vinculados a cursos do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura (CITI).

 

Art. 2º Designar os membros, abaixo nominados, para compor a Comissão Especial mencionada no Art. 1.

- ANDREIA CRISTINA FURTADO, Professora do Magistério Superior,

- FABIO BAUM, Professor do Magistério Superior,

- LILIANE CRISTINA BATTIROLA, Professora do Magistério Superior,

- MAICON COELHO EVALDT, Professor do Magistério Superior,

- RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA, Professor do Magistério Superior.

 

Art. 3º A presidência da Comissão Especial será definida pelos seus integrantes durante a primeira reunião.

 

Art. 4º A Comissão Especial terá prazo de 60 (sessenta) dias, para concluir os trabalhos, contados a partir da data de publicação desta Portaria, no Boletim
de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da plenária do (CITI).

 

Art. 5º A participação na Comissão Especial constitui serviço público relevante, não remunerado.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

JULIANA RAMME

Portaria nº 22/2026/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 114, de 03 de Julho de 2026.


